
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

Processo: 0041/2022    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 18

CONTRATOADMINISTRATIVODE FORNECIMENTO

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,18.188.219/0001-21,pessoa jurídica de direito público
interno, atravésdo Poder Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP 37.470-000,neste
ato representadopelo seu Prefeito, Walter José Lessa, portadordo RG 3.829131e do CPF 005.254.798-13.

CONTRATADA:Autogerais Distribuidorade Veículos Ltda, CNPJ Nº 03.963.959/0001-10,sediada à Av.
presidenteTancredode Almeida Neves,890, em ITAJUBÁ,MG, neste ato representadapor José fernando
rebello de Carvalho, portadordo RG 24483264e do CPF 096.458.958-39.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0041/2022- Pregão eletrônico, 18 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Aquisição de veículode passeio, 0 KM (zero
quilômetro)- 2021/2022, aquisição com recurso da Proposta com Indicação/MGnº. 11367.641000/1210-02,
para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Lourenço.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe
seus respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir
todos os seus efeitos legais.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
especificações do processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como
dispuser a AF - Autorização de Fornecimento,emitida pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou
por outro Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade,bem como as demais
condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.2 - Não será recebido o fornecimentode qualquerproduto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhadoda respectivanota fiscal e da AF - Autorização de Fornecimento, condição para que a
despesa seja conferida,atestada e, para a efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadepara o recebimentodos materiais/produtosserá condição a ser observadapara a
preparaçãodo pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáfornecerqualqueritem solicitado sem a respectivaAutorização de
Fornecimento- AF, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor material/produto
entreguesem que esteja devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará o fornecimentode materiais/produtos, item ou itens do objeto contratado
que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para
satisfazer os objetivosdeste Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) produto(s)fornecido(s)em desconformidadecom a AF - autorização de fornecimento,
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imediatamente, e sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.5 - O fornecimentodo objeto contratado se dará ainda como nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAdeveráfornecero(s) veículo(s)mediante a autorização de fornecimento- AF, expedida
pela Gerência de Frota e a respectivanota fiscal deveráestar nela anexada, em nome do Município de São
Lourenço,diretamentena GARAGEM da PrefeituraMunicipal, localizada na Rua Maria da Glória Ensá, nº. 200
- São LourençoVelho, no horáriode 12h (doze horas) às 17h (dezessete horas), nos dias úteis.

2.5.1.1 - O(s) veículo(s)será(ão)recebido(s)PROVISORIAMENTE,apenas com a conferênciada nota fiscal
com os dados constantes na autorização de fornecimento,bem como se estão adesivados(envelopados).

2.5.1.2 - O entregadordo(s) veículo(s)- representanteda CONTRATADAdeverátrazer a respectivanota fiscal
em nome do Município de São Lourenço,para que seja(m) licenciado(s) e emplacado(s)nesta cidade, sendo o
Município como PRIMEIRO PROPRIETÁRIO, conformeestabelece o art. 120 da Lei nº9.503/1997- CTB e a
Deliberaçãodo CONTRAN64/2008, bem ainda o Pregão Eletrônico promovidopela CGU nº18/2016e o Pregão
Eletrônico promovidopelo TCUnº92/2015.

2.5.2 - O(s) veículo(s)não poderá(ão)ser entregue(s)em outro endereçoe em horáriodiferentescomo
estabelecidos acima, bem como sem a respectivanota fiscal em nome do Município de São Lourençoe sem
os adesivosconformeexigido no momento da assinatura do contrato.

2.5.2.1 - Caso algum veículonão seja apresentadocom estas mínimas exigências não será recebido e será
colocado à disposição para devoluçãosob total responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.3 - Em seguida, a Gerentede Frota convocaráum mecânico e o Secretário Municipal de Saúde ou outro
funcionáriopor ela designadopara inspecionaro(s) veículo(s)recebido(s)provisoriamentepara confronta-lo(s)
com todas as especificações mínimas exigidas no edital licitatório e como descrito na(s) proposta(s)de preço
ofertada(s)e considerada(s)vencedora(s)do certame e caso tudo estiverem conformidadeserá emitido o
RECEBIMENTODEFINITIVO.

2.5.3.1 - Com o recebimentodefinitivoemitido, a nota fiscal será encaminhadapara Secretaria Municipal de
Saúde para que seja providenciadoo respetivopagamentopela Tesouraria,via bancária, em conta corrente
determinadapela CONTRATADA.

2.5.4 - A responsabilidadepelo transporte dos veículosaté o endereçoespecificado no item acima, bem como
as despesas resultantes será de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA.

2.5.4 - Os veículosdeverãoser entreguesem prazo máximo de 120 (cento e vinte)dias a contar da assinatura
do contrato e da emissão da AF - autorização de fornecimento.

2.5.5 - A CONTRATADAao entregaros veículosassume a obrigaçãopela assistência técnica no períodode
garantia, inclusive com a reposição de peças quandonecessário, ressalvandoóleos lubrificantes e outros
materiais inerentes quandodas revisõesperiódicas.

2.5.6 - A CONTRATADAficará responsávelpela assistência técnica pelo períodode 12 (doze) meses ou até
que os veículospercorramos primeiros 10.000 km (dez mil quilômetros).

2.5.6.1 - Nas revisõesaté atingir a referidarodagemnão será cobradoqualquertipo de serviçomecânico, seja
da própriarevisãoperiódica ou substituição de qualquerpeça referenteao períodode garantia.

2.5.7 - A servidoramunicipal SRA. ROSEANE APARECIDA DE CARVALHOFORASTEIRO- Gerentede Frota
será o responsávelpela fiscalização da execução contratual, para receberos veículose conferi-los
PROVISORIAMENTEe para convocarum mecânico da Prefeiturae o Secretário Municipal de Saúde para a
emissão do RECEBIMENTODEFINITIVO,de modo que a despesa possa ser liquidadae para que o
pagamentopossa ser efetuado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O prazo de execução deste contrato administrativo para fornecimento do objeto será de

25/02/2022 a 31/12/2022.

3.2 - O prazo referido poderá ser alterado, conforme o interesse da Administração, desde que

requerido pela CONTRATADA com motivação e fundamentação, e com deferimento do
CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigência do item anterior, o objeto será fornecido total ou parcialmente, conforme

as necessidades administrativas e como dispuser as autorizações de fornecimento - AF, e ainda
como exigido nos anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado,

salvo se houver celebração de termo aditivo, na forma permitida pelo parágrafo §1º, do art. 65 da
Lei regente deste instrumento, o fornecimento deverá ser encerrado imediatamente, independente
de qual seja a primeira ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo, o valor total e irreajustável de R$ 71.500,00

(Setenta e Um Mil e Quinhentos Reais).

4.2 - No valor referido estão inclusos os custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários da CONTRATADA, incluindo o transporte para a entrega dos materiais/produtos
requisitados diretamente no endereço referido neste contrato, bem como os outros encargos e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, não
restando quaisquer obrigações ao CONTRATANTE que exceda no valor referido no item anterior.

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do veículo e emissão da nota

fiscal correspondente.

4.4 - Na nota fiscal deverá estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deverá estar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s) AF - autorização de fornecimento,

condição para recebimento do(s) produto(s) requisitado(s), bem como para que o pagamento seja
efetuado.

4.5 - Qualquer irregularidade detectada pelo servidor designado para a fiscalizar da execução

contratual, no fornecimento dos produtos/materiais, possibilitará a retenção do pagamento à
CONTRATADA até o restabelecimento do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega,
especificações e/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuízo de outras penalidades previstas
neste instrumento.

4.6 - Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, manter

durante toda a execução contratual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos
Trabalhistas - CNDT.

4.6.1 - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do

pagamento. Havendo qualquer restrição ou inadimplência, o pagamento será suspenso até a
respectiva regularização ou outra providência adotada pela CONTRATADA, na forma legal.
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4.7 - Não haverá pagamento referente a material/produto entregue em desconformidade com a AF

- Autorização de Fornecimento ou que tenha havido recusa pela fiscalização deste contrato.

4.7.1 - Também não haverá pagamento referente a material/produto entregue sem a respectiva

AF, condição de fornecimento referida na cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e

agência determinadas pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de

eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar
destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove

sua opção pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentar a declaração de
faturamento indicando o nívelda tabela de retenção em que está enquadrada, no que couber, nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem

como por quaisquer erros ou omissões constantes nas notas ficais.

4.9.3 - Qualquer correção na nota fiscal que seja necessária e com notificação pela área técnica

do CONTRATANTE será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e os prazos para a
efetivação do pagamento contará a partir da respectiva regularização.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por conta da(s) seguinte(s)

dotação (ões) do orçamento vigente:

4.4.90.52.2.06.01.10.301.003.0072

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza e se obriga em fornecer item ou itens do objeto

contratado com qualidade e pontualidade,conforme dispuser a AF - Autorização de Fornecimento
e como descrito no edital e anexos do processo administrativo que embasa este instrumento, e
como o que consta na proposta ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis
prejuízos financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto

contratado, conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da execução deste
instrumento, com presteza, disponibilidadee pontualidade,sem qualquer custo adicional e sem
prejuízo do prazo previamente estipulado.

6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições técnicas de

responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,
no que couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificação técnica exigidas no processo
licitatório que deu origem a este contrato, bem como de outras concernentes e exigidas para o
fornecimento do objeto deste contratado, conforme condições da proposta de preço ofertada.

6.4.1 - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) fornecido(s) pelo prazo
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mínimo de 6 (seis) meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos
certificados oferecidos pelos fabricantes, ou se outro maior não for pactuado, ou ainda conforme
exigido para a apresentação da proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos

inerentes aos materiais/produtos fornecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos
de controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no processo
licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos

devidamente apurados, que da execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, direta
ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor

designado pelo CONTRATANTE, conforme definido no Termo de Referência, com atribuições para
aferir o fornecimento e o cumprimento integral das condições pactuadas pela CONTRATADA, tais
como os requisitos para o aceite, a recusa ou designação de substituição e/ou correção de item,
itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidas na cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou

corrigir a execução pactuada, resultará motivo de rescisão contratual, além de outras sanções
previstas neste contrato.

7.3 - Este contrato administrativo não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido,

salvo de interesse público e da Administração, e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de

termos aditivos, em conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, no que couber.

8.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e/ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme os interesses do
CONTRATANTE.

8.1.2 - Havendo modificação na execução do contrato com aumento ou diminuição no

fornecimento de quantitativos, e que venha a implicar no preço contratado, deverá ser feito termo
aditivo para recompor o equilíbrioeconômico-financeiro da contratação.

8.1.3 - O valor do contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderá ser revisto

para a manutenção do equilíbrioeconômico-financeiro, desde que seja requerido pela
CONTRATADA e instruído na forma legal com as peças contábeis-financeiras que demonstrem a
real situação apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado,
desde que se enquadrem nas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis ou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regular e efetiva execução contratual.

8.2 - A rescisão deste contrato administrativo poderá ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos
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motivos mencionados no art. 78, em especial frequência no comportamento descritos na cláusula
sexta e será processada conforme dispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumento, no
que couber.

8.3 - Em caso excepcionais, configurados como de força maior, a critério do CONTRATANTE, o

atraso no cumprimento da a entrega do objeto contratado não ensejará rescisão contratual, bem
como as penalidades estabelecidas neste instrumento.

8.4 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, através de

notificação administrativa, garantindo-lhe o direito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato

administrativo, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de
indenização, com motivação de falência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO, DAS SANÇOES E DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração CONTRATANTE e a

supremacia do interesse público, em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe o art. 77 da
Lei regente deste contrato.

9.1.1 - A CONTRATADA reconhece e aceita que todas as questões e ocorrências apontadas e

que possam levar à rescisão deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou

parcialmente, sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na Lei regente deste contrato e
outras normas que regem a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e
nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento, pela sua inexecução

ou atraso na entrega do que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento quando houver entrega

desconforme com a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do

Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento do ato administrativo que resultou a respectiva aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTE poderá aplicar a suspensão da

CONTRATADA em participar de futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por
prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com

a Administração Pública até que se encerre a sanção aplicada, conforme o item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as

normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos nas suas
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Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e
forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

SÃO LOURENÇO, 25 de fevereiro de 2022

Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

CONTRATANTE

Walter José Lessa

Prefeito

CONTRATADA

Autogerais Distribuidora de Veículos Ltda

José fernando rebello de Carvalho

Robson Soares de Souza

OAB nº 100-863

Visto: 

RG: RG: 
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